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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 165 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a proibição da venda, da posse e do uso de cerol, linha 

chilena ou material cortante em linhas de pipas ou similares no município e 

revogação da Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2025- DISPÕE SOBRE 

A PROIBIÇÃO DA VENDA, DA POSSE E DO USO DE CEROL, LINHA 

CHILENA OU MATERIAL CORTANTE EM LINHAS DE PIPAS OU 

SIMILARES NO MUNICÍPIO E REVOGAÇÃO DA LEI Nº 2.986, DE 

23 DE OUTUBRO DE 1997. MEDIDAS DE POLÍCIA 

ADMINISTRATIVA - LEGISLAÇÃO QUE NÃO INTERFERE NA 

GESTÃO DO MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

CONCORRENTE- NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO, ADEMAIS 

QUE NÃO GERA NOVAS DESPESAS PORQUE INERENTE AO 

PODER DE POLÍCIA.RECOMENDAÇÕES. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 

84/2025, de autoria do Vereador Ricardo Bozo, que “Dispõe sobre a proibição da 

venda, da posse e do uso de cerol, linha chilena ou material cortante em linhas de 

pipas ou similares no município e revogação da Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 

1997.” 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Substitutivo ao 

Projeto de Lei n º 84/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa.  

 

No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
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encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Substitutivo ao Projeto de Lei, deve ser aprovado por 

MAIORIA SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica 

de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 
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A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 
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“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O Substitutivo ao projeto não invade a competência privativa do 

Executivo, pois não trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do 

regime jurídico de servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal 

Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Destarte, esclareça-se, desde já, que a Constituição da República 

estabelece que se insere na competência comum (administrativa) dos Entes 

Federados a zeladoria pública da saúde da população (ver inc. II do art. 23) e, na 

seara legislativa, a competência concorrente para legislar sobre proteção e defesa 

da saúde (ver inc. XII do art. 24) e sobre assuntos de interesse local e, se for o caso, 

suplementar as legislações federal e estadual (ver incs. I e II do art. 30) quando estas 

forem omissas e estiverem presentes interesses exclusivos da Municipalidade. 

 

Aliás, é importante esclarecer que, no âmbito do Estado de São Paulo 

encontra-se vigente e eficaz a Lei (estadual) 17.201/2019, que “revoga a Lei nº 

10.017, de 1º de julho de 1998, que proíbe a fabricação e a comercialização de 

mistura de cola e vidro moído, usada nas linhas para pipas, e a Lei nº 12.192, de 6 de 

janeiro de 2006, que proíbe o uso de cerol ou de qualquer produto semelhante que 

possa ser aplicado em linhas de papagaios ou pipas, e dá nova disciplina à matéria 

tratada nesses diplomas” contemplando que:: 

 

“Artigo 1º - Ficam proibidos o uso, a posse, a fabricação e a 

comercialização de linhas cortantes compostas de vidro moído 

conhecido como cerol, bem como a importação de linha cortante 

e industrializada obtida por meio da combinação de cola 

madeira ou cola cianoacrilato com óxido de alumínio ou carbeto 

de silício e quartzo moído, ou qualquer produto ou substância de 
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efeito cortante independente da aplicação ou não destes 

produtos nos fios ou linhas, conhecido como linha chilena/linha 

indonésia, utilizadas para soltar pipas 

 § 1º - Entende-se por linha cortante a que tem sua composição 

alterada na origem de sua industrialização por outros produtos 

químicos ou pó de vidro, limalha de ferro, quartzo, óxido de 

alumínio ou outro componente, com a finalidade de conferir 

atributo cortante ao fio direto em sua composição.  

§ 2º - Entende-se por cerol a mistura de cola com vidro moído; 

por linha chilena a mistura de madeira com quartzo moído; e por 

linha indonésia a mistura de cola cianoacrilato, conhecida como 

“super bonder”, com carbeto de silício ou óxido de alumínio.  

Artigo 2º - O descumprimento desta lei acarretará ao infrator, 

quando pessoa física, o pagamento de multa no valor de 50 

(cinquenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs.  

Parágrafo único - Quando o infrator for menor de idade os pais 

ou os responsáveis responderão pelo menor.  

Artigo 3º - O estabelecimento que for flagrado comercializando 

linha cortante será autuado, acarretando aplicação de multa no 

valor de 5.000 (cinco mil) UFESPs.  

Parágrafo único - Em caso de reincidência a pessoa jurídica terá 

a inscrição estadual cancelada [ ]”(grifo nosso). 

 

Assim, é notório que se insere em assuntos e/ou matérias de interesse 

local a coibição da prática dessa espécie de atividade recreativa popular (empinar 

pipas) em locais inapropriados e, inclusive, com o uso de linhas com material 

cortante – tal como definido pela citada lei estadual – que, convenhamos, pode 
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eventual e ocasionalmente expor a vida ou saúde de outrem a perigo direto e 

iminente.  

 

Essa, como tantas as outras, é uma postura municipal, isto é, uma norma 

de conduta imposta aos particulares e/ou administrados, que pode e deve ser 

reprimida mediante a aplicabilidade das correspondentes e proporcionais sanções 

administrativas de exclusiva competência municipal (apreensão e multas) no regular 

ao exercício do poder de polícia administrativa do Município. 

 

Maria Sylvia Zanella di Pietro, ao lecionar sobre dois aspectos opostos 

do poder de polícia, ensina que:  

 
“O tema relativo ao poder de polícia é um daqueles em que se 

colocam em confronto esses dois aspectos: de um lado, o cida-

dão quer exercer plenamente os seus direitos; de outro, a Ad-

ministração tem por incumbência condicionar o exercício da-

queles direitos ao bem-estar coletivo, e ela o faz usando de seu 

poder de polícia. 

[...] 

O poder de polícia reparte-se entre Legislativo e Executivo. 

Tomando-se como pressuposto o princípio da legalidade, que 

impede à Administração impor obrigações ou proibições senão 

em virtude de lei, é evidente que, quando se diz que o poder de 

polícia é a faculdade de limitar o exercício de direitos 

individuais, está-se pressupondo que essa limitação seja 

prevista em lei.  
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O Poder Legislativo, no exercício do poder de polícia que 

incumbe ao Estado, cria, por lei, as chamadas limitações 

administrativas ao exercício das liberdades públicas . 

A Administração Pública, no exercício da parcela que lhe é 

outorgada do mesmo poder, regulamenta as leis e controla a 

sua aplicação, preventivamente (por meio de ordens, 

notificações, licenças ou autorizações) ou repressivamente 

(mediante imposição de medidas coercitivas) . 

 Note-se que o artigo 78 do Código Tributário Nacional define o 

poder de polícia como atividade da administração pública; mas 

no parágrafo único considera regular o seu exercício "quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei 

aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de 

atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 

desvio de poder". (cf. in Direito administrativo – 27ª ed. - São 

Paulo: Atlas, 2014 .pp. 121/124).”(grifo nosso). 

 

Destarte, nesse aspecto, não vislumbramos vício de constitucionalidade 

material na proposição ora em análise. 

 

No que tange à iniciativa para deflagração do processo legislativo, temos 

a considerar que são de iniciativa concorrente todas as proposições que não estejam 

inseridas no rol constitucional de iniciativas privativas dos chefes do Poder Executivo 

federal, estadual, municipal ou da Mesa Diretora da Edilidade. 

 

 Reafirmamos que essa tem sido a linha de raciocínio adotada pelo 

próprio Supremo Tribunal Federal, ao analisar a competência concorrente e 
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reservada, conforme se pode extrair da ADI. nº 724-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 

e dos Embargos de Declaração no RE nº 590.697/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

ambos no seguinte sentido: 

 

“A inciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que- por implicar 

limitação ao poder de instauração do processo legislativo- deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca”. 

 

Aliás, no Tema nº 917 (cf. in Acórdão prolatado no ARE nº 878911/RG), 

o Supremo Tribunal Federal consignou que “não usurpa competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos (art. 61, §1º, II, a, c e e, da Constituição Federal). 

 

Nesse sentido, em caso análogo, veja o que já decidiu o Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 

12.683/2017 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - ATO 

NORMATIVO DE AUTORIA PARLAMENTAR QUE 'PROÍBE A 

FABRICAÇÃO, A COMERCIALIZAÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO DE 

'LINHA CHILENA' E ARTEFATOS SIMILARES EM SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - MEDIDAS DE POLÍCIA 

ADMINISTRATIVA - LEGISLAÇÃO QUE NÃO INTERFERE NA 

GESTÃO DO MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

CONCORRENTE - NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO, ADEMAIS, 
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QUE NÃO GERA NOVAS DESPESAS PORQUE INERENTE AO 

PODER DE POLÍCIA - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, CASSADA 

A LIMINAR" [...] "Por se tratar de limitações ao poder de 

instauração do processo legislativo, as hipóteses previstas no 

texto constitucional devem ser interpretadas restritivamente, 

inexistindo óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha 

sobre polícia administrativa porquanto o constituinte não 

restringiu o âmbito de sua titularidade, cuidando-se, isto sim, 

de competência concorrente". "A fiscalização dos 

estabelecimentos situados em seu território e a imposição de 

penalidades são poderes-deveres inerentes à polícia 

administrativa, não gerando despesas diretas ao Município" (cf. 

in Direta de Inconstitucionalidade 2064252-85.2017.8.26.0000; 

Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

02/08/2017; Data de Registro: 04/08/2017) (grifamos). 

 

Segue a transcrição de trechos relevantes do acórdão mencionado: 

 

“Na verdade, diploma normativo objurgado versa sobre o poder de 

polícia administrativa do Município de São José do Rio Preto, através de medidas de 

desestímulo à utilização de material cortante que impõe riscos à segurança dos 

munícipes, como legítima expressão do interesse local (artigo 30, inciso I, da 

Constituição Federal), não havendo que se falar em imposição indevida de 

obrigações ao Poder Executivo. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
08

/2
02

5 
10

:0
1:

56
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

36
78

3-
0D

8N
4H

-2
T

4R
6C

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

12 
 

O conceito de poder de polícia foi explicitado pelo artigo 78 do Código 

Tributário Nacional, que dispõe, verbis: 

 

“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 

prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, 

ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 

Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 

individuais ou coletivos” 

 

Na lição de Maria Sylvia Zanella di Pietro, “o poder de polícia é a 

atividade do Estado consistente em limitar o exercício dos direitos individuais em 

benefício do interesse público. Esse interesse público diz respeito aos mais variados 

setores da sociedade, tais como segurança, moral, saúde, meio ambiente, defesa do 

consumidor, patrimônio cultural, propriedade. Daí a divisão da polícia administrativa 

em vários ramos: polícia de segurança, das florestas, das águas, de trânsito, sanitária, 

etc. (...) O poder de polícia reparte-se entre Legislativo e Executivo. Tomando-se 

como pressuposto o princípio da legalidade, que impede a Administração impor 

obrigações ou proibições senão em virtude de lei, é evidente que, quando se diz que 

o poder de polícia é a faculdade de limitar o exercício de direitos individuais, está-se 

pressupondo que essa limitação seja prevista em lei. O Poder Legislativo, no 

exercício do poder de polícia que incumbe ao Estado, cria, por leis, as chamadas 

limitações administrativas ao exercício das liberdades públicas. A Administração 

Pública, no exercício da parcela que lhe é outorgada do mesmo poder, regulamenta 

as leis e controla a sua aplicação, preventivamente (por meio de ordens, notificações, 
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licenças ou autorizações) ou repressivamente (mediante imposição de medidas 

coercitivas)” (Direito Administrativo, Editora Forense, 29ª edição, págs. 155/156 - 

grifos nossos). 

 

Por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo 

legislativo, as hipóteses previstas no texto constitucional devem ser interpretadas 

restritivamente, não havendo óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha 

sobre normas de polícia administrativa porquanto o constituinte não restringiu o 

âmbito de sua titularidade, cuidando-se, isto sim, de competência concorrente.  

 

Destaco, a propósito, precedente da lavra deste C. Órgão Especial, verbis: 

 

“Lei n° 7.245, de 25 de fevereiro de 2009, do Município de Jundiaí (veda 

produção, comércio e uso de material cortante ('cerol') em pipas; e revoga a 

correlata Lei 5.399/00). Arguição de inconstitucionalidade: vício de iniciativa e 

falta de indicação dos recursos disponíveis. Matéria relacionada ao poder de 

polícia municipal. Válida a iniciativa do Legislativo” (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 0380811-25.2010.8.26.0000, Relator Desembargador Luiz 

Pantaleão). 

 

Importante, ainda, ressaltar que a Lei nº 12.683, de 07 de março de 2017, 

do Município de São José do Rio Preto contém proposições genéricas e abstratas, 

visando tutelar a segurança pública, não relacionada a programa de governo que 

reclame disciplina pela lei orçamentária anual.  
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Por outro lado, a fiscalização dos estabelecimentos situados em seu 

território e a imposição de penalidades são poderes-deveres inerentes à polícia 

administrativa e, por isso mesmo, não geram despesas diretas ao Município. 

 

Vale dizer, “se eventualmente será ou não necessária criação de novos 

cargos de fiscalização, ou mesmo se será ou não necessária atividade suplementar 

de servidores, e se isso provocará ou não maiores gastos por parte do Poder Público, 

é algo que dependerá essencialmente da opção político-administrativa, calcada na 

esfera da conveniência e oportunidade, a cargo do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. E essa avaliação e decisão ocorrerão no âmbito administrativo, não 

decorrendo diretamente da lei impugnada” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

2222759-52.2014.8.26.0000, Relator designado Desembargador Paulo Dimas 

Mascaretti).  

 

Ainda que assim não fosse, este C. Órgão Especial tem sufragado o 

entendimento no sentido de que a ausência de especificação de fonte de custeio 

apenas conduz à inexequibilidade da norma no ano em que foi aprovada, não 

traduzindo infringência ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual, verbis: 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.332, de 16 de maio de 

2016, do Município de Sorocaba (...). Criação de gastos sem indicação de fonte de 

custeio. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Possibilidade de realocação e 

suplementação orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a 

inexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que aprovada. Procedência 

parcial da ação” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2115705-

56.2016.8.26.0000, Relator Desembargador Márcio Bartoli). 
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“... no que diz respeito à alegação de 'falta de previsão orçamentária', 

não haveria nenhum vício na lei, pois é possível, em tese, a inclusão de pagamento 

de benefício no orçamento municipal anual, sendo admitida a indicação de fonte de 

custeio genérica. Precedentes mais recentes deste Colendo Órgão Especial vêm 

adotando tal entendimento: ADI nº 2110879-55.2014.8.26.0000 V.U. j. 

em12.11.2014 Rel. Des. Márcio Bártoli; ADI nº 2181349-14.2014.8.26.0000 V.U. j. 

em08.04.2015 Rel. Des. José Damião Pinheiro Machado Cogan; ADI nº 2017167-

40.2016.8.26.0000 V.U. j. em27.07.2016, Rel. Des. Evaristo dos Santos; ADI nº 

2035546-29.2016.8.26.0000 V.U. j. em27.07.2016, Rel. Des. Evaristo dos Santos. Isto 

porque, e assim tem entendido este Colendo Órgão Especial, a falta de indicação da 

fonte de custeio não desqualifica a lei, apenas a torna inexequível no exercício 

corrente conforme como se vê, exemplificativamente, nas ADIs nºs 2211204-

01.2015.8.26.0000 (Rel. Des. Márcio Bartoli, 2.03.2016), 2048514-

28.2015.8.26.0000 (Rel. Des. Xavier de Aquino, 12.08.2015) e 2033291-

98.2016.8.26.0000 (Rel. Des. Arantes Theodoro)” (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2058335-22.2016.8.26.0000, Órgão Especial, Relator 

Desembargador Beretta da Silveira).  

 

No mesmo sentido: 

 

"A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica 

não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a 

sua aplicação naquele exercício financeiro" (ADI nº 3.599/DF, Relator Ministro Gilmar 

Mendes). 
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Outrossim, vale a pena reproduzir o seguinte excerto da manifestação 

do digno Procurador de Justiça, verbis: 

 

“Não se verifica usurpação da iniciativa legislativa reservada ao Chefe 

do Poder Executivo constante do rol do art. 24, § 2º, da Constituição Estadual, que 

reproduz o art. 61, § 1º, II, da Constituição Federal, em relação às normas de polícia 

administrativa. Regra é a iniciativa legislativa pertencente ao Poder Legislativo; 

exceção é a atribuição de reserva a certa categoria de agentes, entidades e órgãos, 

e que, por isso, não se presume. 

 

(...) 

Fixadas estas premissas, as reservas de iniciativa legislativa a 

autoridades, agentes, entidades ou órgãos públicos diversos do Poder Legislativo 

devem sempre ser interpretadas restritivamente na medida em que, ao transferirem 

a ignição do processo legislativo, operam reduções a funções típicas do Parlamento 

e de seus membros.  

(...)  

Como desdobramento particularizado do princípio da separação dos 

poderes (art. 5º, Constituição Estadual), a Constituição do Estado de São Paulo prevê 

no art. 24, § 2º, iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo (aplicável 

na órbita municipal por obra de seu art. 144).  

Não se verifica, em qualquer uma das hipóteses catalogadas nesse 

preceito, reserva de iniciativa legislativa instituída de maneira expressa em relação 

ao caso em apreço, o que afasta do contexto a alegação de usurpação de iniciativa 

legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. 
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Efetivamente, a lei local impugnada não cria ou extingue órgãos 

administrativos, nem lhe comete novas atribuições” (cf. fls. 74/76).”(grifo nosso). 

 

Todavia, esta Procuradoria manifesta-se pela supressão do parágrafo 

único do art. 2º. 

 

Em síntese, não vislumbramos vícios de constitucionalidade material ou 

formal na proposição ora em análise, que impeçam sua regular tramitação perante 

as comissões legislativas temáticas e o Plenário Cameral. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, e desde que observada a recomendação 

supramencionada, entende-se que o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 84/2025, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 13 de agosto de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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